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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 350/PRES, de 19 de abril de 2016. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 25 do Decreto 

7.778, de 30 de julho de 2012, considerando o disposto na Portaria 4.040/MJ, de 22 de dezembro de 2010, resolve: 

Art.1º Instituir as metas intermediárias da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, para o 6º ciclo de avaliação de desempenho 

Institucional, período de 1º de julho de 2015 a 30 de junho de 2016, na forma do anexo I desta Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 

Presidente da Funai 

ANEXO I  
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 116/CGGP, de 19 de abril de 2016. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no § 2º do 

art. 5º do Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, bem como no Art.  8º da Portaria nº 4.040/MJ, de 22 de dezembro de 2010, 

resolve:  

Art. 1º Tornar público a quarta listagem do resultado do Quinto Ciclo de Avaliação de Desempenho Individual dos servidores 

que recebem a Gratificação de Desempenho de Atividade Indigenista – GDAIN, a Gratificação de Desempenho do Plano Geral 

de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE ou a Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos - GDACE, em exercício 

nesta fundação e cedidos para outros órgãos, na forma dos Anexos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

ANEXO I  

Sequência Matrícula do Avaliado Nota Final da Avaliação 

1 161032 8 

2 444603 7 

3 444609 6 

4 444614 6 

5 445599 8 

6 445720 7 

7 446018 7 

8 446019 6 

9 446028 6 

10 446031 6 

11 446356 6 

12 446451 7 

13 446954 7 

14 447152 7 

15 447482 7 

16 452337 8 

17 1094618 8 

18 1821333 7 

ANEXO II  

Sequência Matrícula do Avaliado Nota Final da Avaliação 

1 1453253 20 

2 446549 20 
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PORTARIA Nº 117/CGGP, de 19 de abril de 2016. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 

159, de 19 de agosto de 2013, resolve:  

Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal às servidoras desta Fundação pertencentes ao Plano Geral do Poder 

Executivo, referente ao período de 1º de julho de 2014 a 30 de junho de 2015, com efeitos financeiros retroativos a 1º de 

setembro de 2015, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto no 84.669, de 29 de abril de 

1980: 

Matrícula Nome Cargo 

 

Classe/Padrão 

 

Classe/Padrão 

1918081 DANIELLE MOREIRA BRASILEIRO Agente em Indigenismo AIII AIV 

1918055 JULIANA RIBEIRO TAVARES Indigenista Especializado AIII AIV 

1821738 
IORI LEONEL ARNOLDO HUSSAK 

VAN VELTHEM LINKE 
Indigenista Especializado AIV AV 

1818726 
LEONAN CALEB EFFGEN DE 

ALMEIDA 
Agente em Indigenismo AIV AV 

1581816 RONIVALDO PINHEIRO DA SILVA Indigenista Especializado AIII AIV 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 118/CGGP, de 19 de abril de 2016. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 

159, de 19 de agosto de 2013, resolve:  

Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal à servidora desta Fundação pertencente ao Plano Geral do Poder Executivo, 

conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto no 84.669, de 29 de abril de 1980: 

Matrícula Nome Cargo 
Período De 

Referência 

Classe/Padrão Classe/Padrão Efeito 

Financeiro 

1818343 
JULIANA VIEIRA 

ARAÚJO 

Indigenista 

Especializado 

01/07/2013 

– 

30/06/2014 

AIII AIV SET/2014 

01/07/2014 

– 

30/06/2015 

AIV AV SET/2015 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA Nº 119/CGGP, de 19 de abril de 2016. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União 

nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve:  

Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical ao servidor desta Fundação pertencente ao Plano Geral do Poder 

Executivo, referente ao período de 01 de julho de 2010 a 30 de junho de 2011, com efeitos financeiros a contar de 01 de 

setembro de 2011, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto no 84.669, de 29 de abril de 

1980: 

Matrícula Nome Cargo Classe/Padrão Classe/Padrão 

1749095 ROGÉRIO DE SOUZA BORGES SOCIÓLOGO BI BII 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

RETIFICAÇÃO 

Retificar a Portaria nº 67/DAGES, de 22 de fevereiro de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço nº 04, de 26 de 

fevereiro de 2013, de modo que onde se lê: 

Matrícula Servidor Cargo Classe/Padrão Classe/Padrão 

1749095 ROGÉRIO DE SOUZA BORGES SOCIÓLOGO BI BII 

leia-se: 

Matrícula Servidor Cargo Classe/Padrão Classe/Padrão 

1749095 ROGÉRIO DE SOUZA BORGES SOCIÓLOGO BII BIII 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

RETIFICAÇÃO 

Retificar a Portaria nº 428/CGGP, de 08 de outubro de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço nº 19, de 08 de 

outubro de 2013, de modo que onde se lê: 

Matrícula Servidor Cargo Classe/Padrão Classe/Padrão 

1749095 ROGÉRIO DE SOUZA BORGES SOCIÓLOGO BII BIII 

leia-se: 

Matrícula Servidor Cargo Classe/Padrão Classe/Padrão 

1749095 ROGÉRIO DE SOUZA BORGES SOCIÓLOGO BIII BIV 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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RETIFICAÇÃO 

Retificar a Portaria nº 366/CGGP, de 1º de dezembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº 12, de 02 de dezembro de 

2014, de modo que onde se lê: 

Matrícula Servidor Cargo Classe/Padrão Classe/Padrão 

1749095 ROGÉRIO DE SOUZA BORGES SOCIÓLOGO BIII BIV 

leia-se: 

Matrícula Servidor Cargo Classe/Padrão Classe/Padrão 

1749095 ROGÉRIO DE SOUZA BORGES SOCIÓLOGO BIV BV 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

RETIFICAÇÃO 

Retificar a Portaria nº 282/CGGP, de 02 de outubro de 2015, publicada no Boletim de Serviço nº 10, de 05 de outubro de 2015, 

de modo que onde se lê: 

Matrícula Servidor Cargo Classe/Padrão Classe/Padrão 

1749095 ROGÉRIO DE SOUZA BORGES SOCIÓLOGO BIV BV 

leia-se: 

Matrícula Servidor Cargo Classe/Padrão Classe/Padrão 

1749095 ROGÉRIO DE SOUZA BORGES SOCIÓLOGO BV BVI 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

RETIFICAÇÃO 

Retificar a Portaria nº 370/CGGP, de 30 de dezembro de 2015, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 12, de 31 de 

dezembro de 2015, de modo que onde se lê:  

Sequência Matrícula do Avaliado Nota Final da Avaliação 

8 0443208 7 

Leia-se: 

Sequência Matrícula do Avaliado Nota Final da Avaliação 

8 0443208 8 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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                                                                    CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 030/CORREG/FUNAI/MJ, de 18 de abril de 2016. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 

julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                                

Administrativo nº 08620.031875/2015-52, resolve:  

Art. 1º Instaurar Comissão de Processo Administrativa Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a prática de supostas 

irregularidades administrativas, mencionadas no Juízo de Admissibilidade nº 079/FUNAI/2015 sem quaisquer prejuízos quanto à 

apuração de outros atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 

Art. 2º Designar as servidoras MARIA HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE n° 0443194, ANTONIA 

RIBEIRO DE LIMA, matricula SIAPE nº 0442999 e LUZIA APARECIDA ARAUJO SANTOS, matrícula SIAPE n° 

1107471para, sob a presidência da primeira, comporem a pertinente Comissão Processante. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 


